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COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: Senador Rodrigo Pacheco

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Fernando Bezerra Coelho(MDB)(6) PE (61) 3303-2182 1 Renan Calheiros(MDB)(7) AL (61) 3303-2261
Dário Berger(MDB)(13)(6) SC (61) 3303-5947 a

5951
2 Eduardo Braga(MDB)(6) AM (61) 3303-6230

Marcio Bittar(MDB)(6) AC 3 VAGO(6)(12)
Ciro Nogueira(PP)(9) PI (61) 3303-6185 /

6187
4 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PRB, PP)

Rodrigo Cunha(PSDB)(5) AL 1 Izalci Lucas(PSDB)(5) DF
Roberto Rocha(PSDB)(5)(14) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 Mara Gabrilli(PSDB)(5)(14) SP

Juíza Selma(PSL)(21) MT 3 Major Olimpio(PSL)(22) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Jorge Kajuru(PATRIOTA)(2) GO 1 Fabiano Contarato(REDE)(2)(11) ES
Weverton(PDT)(2) MA 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(2) MA
Cid Gomes(PDT)(2) CE 3 Randolfe Rodrigues(REDE)(2) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar Senado Independente(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Humberto Costa(PT)(4) PE (61) 3303-6285 /
6286

1 Paulo Rocha(PT)(4) PA (61) 3303-3800

Telmário Mota(PROS)(4) RR (61) 3303-6315 2 Rogério Carvalho(PT)(4) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Angelo Coronel(1) BA 1 Carlos Viana(1) MG
Otto Alencar(1) BA (61) 3303-1464 e

1467
2 Omar Aziz(1) AM (61) 3303.6581 e

6502

PSD

Rodrigo Pacheco(DEM)(3) MG 1 Jorginho Mello(PL)(8) SC
Wellington Fagundes(PL)(3)(8) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 José Serra(PSDB)(16)(15)(17) SP (61) 3303-6651 e

6655

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Eduardo Girão(19) CE 1 Rose de Freitas(19)(20) ES (61) 3303-1156 e
1158

PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane Gama e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Braga
e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLDPP).

(8) Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).

(9) Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 21/2019-
GLDPP).

(10) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).

(11) Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).

(12) Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).

(13) Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).

(14) Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que passou a
ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).

(15) Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
nº 46/2019-BLVANG).

(16) Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando seu efeito a
cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).

(17) Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo  Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a vaga de
suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).

(20) Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).

(21) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº08/2019-
GLIDPSL).
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(22) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.nº 07/2019-
GLIDPSL).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): OSCAR PERNÉ DO CARMO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033519
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ctfc@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 20 de agosto de 2019
(terça-feira)
às 11h30

PAUTA
28ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 17:49.
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PAUTA
ITEM 1

OFÍCIO "S" N° 34, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

      Encaminha, nos termos do art. 1º, § 2º a § 5º da Resolução do Senado Federal nº
42, de 2016, a indicação do Senhor DANIEL VELOSO COURI, para ocupar o cargo de
Diretor da Instituição Fiscal Independente, em razão do término do mandato de Rodrigo
Octávio Orair, a acontecer no dia 24 de julho de 2019.

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Rodrigo Pacheco

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 51, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

      Encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos termos do
artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, as conclusões e a análise de atendimento das
metas e resultados na execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo
da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.

Relatório: Pelo conhecimento do Ofício, para que a Comissão informe à Conab do
conteúdo desse parecer, e seu posterior arquivamento
Observações:
- Matéria apreciada pela CRA com parecer pelo conhecimento do Ofício, para que a
Comissão informe à Conab do conteúdo desse parecer, e seu posterior arquivamento.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CRA)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 374, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Renan Calheiros

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 17:49.
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 37, DE 2019

Autoria: Senador Humberto Costa (PT/PE)

      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que a
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor avalie a política de desarmamento no Brasil, instituída no vigente Estatuto
do Desarmamento, no exercício de 2019.

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 44, DE 2019

Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

      Nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o art. 90,
inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requer que seja solicitado, ao
Tribunal de Contas da União, que realize auditoria sobre a liberação
de emendas pelo Ministério da Saúde para compra de votos a favor da aprovação da
reforma da previdência (PEC nº 6/2019); formalizada em 37 portarias editadas em duas
edições extraordinárias do Diário Oficial da União e publicadas com data de segunda-
feira, dia 08 de julho de 2019, totalizando R$ 1.135.000.000,00 (um bilhão,cento e trinta
e cinco milhões de reais) em emendas parlamentares voltadas para a área da saúde,
mas desse valor, R$444.513.894,00 (quatrocentos e quarenta e quatro milhões,
quinhentos e treze mil, oitocentos e noventa e quatro reais) não têm autorização
legislativa.

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 45, DE 2019

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Requer nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos
arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação
do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, e do Exmo.
Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Bento Albuquerque, para que compareçam a
esta Comissão, em Reunião Conjunta com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional, a fim de prestar informações sobre as circunstâncias da assinatura de Ata
Diplomática entre os governos do Brasil e Paraguai sobre a venda do excedente de
energia da Usina Binacional de Itaipu.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 17:49.
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 47, DE 2019

Autoria: Senadora Eliziane Gama (CIDADANIA/MA)

      Requer, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e do
art. 397, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do senhor
Marcos Pontes, Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação para que compareça à
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor, a fim de prestar informações a respeito de notícias de que o CNPQ poderá
suspender o pagamento de bolsas a 84 mil pesquisadores espalhados pelo Brasil.

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2019 às 17:49.
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SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Rodrigo Pacheco – Ala Teotônio Vilela – Gab. 24 | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-2794 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Ofício “S” 
(OFS) nº 34, de 2019, do Senador Rodrigo Cunha, 
que encaminha, nos termos do art. 1º, § 2º a § 5º da 

Resolução do Senado Federal nº 42, de 2016, a 
indicação do Senhor DANIEL VELOSO COURI, 

para ocupar o cargo de Diretor da Instituição Fiscal 
Independente, em razão do término do mandato de 
Rodrigo Octávio Orair, a acontecer no dia 24 de 

julho de 2019. 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da indicação do Senhor DANIEL VELOSO COURI para 

o cargo de diretor da Instituição Fiscal Independente (IFI), em vaga aberta em 
decorrência da saída de Rodrigo Octávio Orair, após a conclusão de seu 
mandato. 

Inicialmente cabe destacar que o Senhor Daniel Veloso Couri 
preenche os requisitos de notório saber econômico e reputação ilibada. Atende 

também às atribuições desta Comissão no que diz respeito ao Regimento 
Interno do Senado Federal, art. 102 – A, particularmente quanto aos incisos a 

e b. Economista formado pela Universidade de Brasília (UnB), pós-graduado 
em orçamento público pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC/TCU) e mestre em 

economia do setor público pela UnB. É servidor público desde maio de 2006.  
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Até 2008, foi analista de planejamento e orçamento do Ministério 

do Planejamento. De 2008 a 2014, foi auditor federal de controle externo do 
Tribunal de Contas da União (TCU), atuando na área de macroavaliação 

governamental. Foi tutor de diversos cursos na área de finanças públicas para 
o TCU e para a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados (Enfam). Desde 2014, é consultor de orçamento do Senado 
Federal, tendo coordenado por dois anos a área de receita e macroeconomia 

daquela consultoria. Atualmente, está cedido pela consultoria do Senado 
Federal à IFI. 

Em monografia apresentada no Tribunal de Contas da União,  

busca avaliar a credibilidade da proposta orçamentária da União a partir da 
comparação entre as projeções do governo federal quando do envio do Projeto 

de Lei Orçamentária Anual ao Congresso Nacional e os valores reais ao fim do 
exercício financeiro, entre 2002 e 2011. 

Tal monografia mostra-se relevante para seu trabalho a ser 
realizado junto à Instituição Fiscal Independente. São feitas considerações a 

respeito do peso do Orçamento da União no PIB, do seu processo de elaboração 
e da metodologia em que o trabalho se baseia. Os resultados mostram que, em 

relação aos parâmetros macroeconômicos, as projeções do governo em regra se 
distanciam consideravelmente dos valores reais, especialmente para o 

crescimento real do PIB e para os índices de inflação.  

Avalia que o desempenho da economia tende a ser pior do que o 
projetado pelo governo. E este tende a ser mais otimista do que o mercado, 

inclusive no decorrer do exercício. As consequências de uma postura fiscal 
muito otimista incluem o contingenciamento e o aumento dos restos a pagar. 

Para as receitas primárias, as projeções do governo ficaram muito próximas da 
arrecadação efetiva, com exceção das receitas não administradas pela RFB. Os 

dados para a receita indicam que as projeções do Congresso Nacional foram 
melhores que as do Executivo no período.  

As projeções para as despesas primárias, no geral, também ficaram 
próximas aos valores reais. No entanto, em relação à parcela discricionária das 

despesas, não há razões para crer que as previsões divulgadas por meio do 
PLOA irão se realizar. Os desvios em relação às projeções são especialmente 
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significativos para os investimentos. A execução do Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC), apesar do tratamento fiscal especial que recebeu, foi 
muito baixa. Merecem atenção os restos a pagar associados ao Programa. Os 

dados de execução, o estoque de restos a pagar e os crescentes montantes a ele 
alocados sugerem que o governo já enxergava as dotações orçamentárias do 

PAC na LOA como plurianuais.  

Entre suas obras mais importantes, destacam-se Regra de ouro no 

Brasil: balanço e desafios, e Impacto da decisão do STJ sobre o adicional para 
aposentados que necessitem de ajuda permanente. 

Sua tese de mestrado foi “Uma análise de sustentabilidade da 

dívida pública brasileira”, tendo como orientador o consultor legislativo Paulo 
Springer de Freitas. Nesse trabalho de importante relevância, inclusive para as 

funções que exercerá na IFI, buscou avaliar a sustentabilidade da dívida pública 
brasileira no médio prazo, com base em projeções para o futuro. Além de a 

dívida bruta ser o principal indicador de sustentabilidade para efeito de 
comparação internacional, a análise da dívida líquida não revela 

adequadamente as mudanças de composição e magnitude dos ativos e passivos 
do setor público. Mesmo em face de um ajuste fiscal e de uma recuperação 

gradual da economia, a probabilidade de que em 2021 a relação dívida 
bruta/PIB seja superior ao patamar de 2016 é de 87,6%, sendo que a 

probabilidade de que nesse período a dívida ultrapasse 100% do PIB é de 15%. 
Sob a hipótese de choques permanentes na taxa real de juros, a probabilidade 
de que a dívida em 2021 seja superior à atual continua elevada, 86,4%, ao passo 

que a probabilidade de que ela extrapole os 100% do PIB chega a 30,8%. 

É importante enfatizar que a IFI é órgão já consagrado pela 

qualidade de seus trabalhos, não só entre os diversos agentes econômicos 
responsáveis pelo funcionamento de nossa economia, bem como pelos 

acadêmicos da área econômica. 

Constituem-se como principais atribuições da IFI divulgar suas 

estimativas de parâmetros e variáveis relevantes para a construção de cenários 
fiscais e orçamentários, analisar a aderência do desempenho de indicadores 

fiscais e orçamentários às metas definidas na legislação pertinente, mensurar o 
impacto de eventos fiscais relevantes, especialmente os decorrentes de decisões 
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dos Poderes da República, incluindo os custos das políticas monetária, 

creditícia e cambial, projetar a evolução de variáveis fiscais determinantes para 
o equilíbrio de longo prazo do setor público. Todas da competência do 

sabatinado. 

Assim, concluímos que o nome de Daniel Veloso Couri está em 

condições de ser votado nesta comissão para ocupar o cargo de diretor da 
Instituição Fiscal Independente. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Ofício “S” nº 51, de 2018 (Ofício nº 

4/2018, na origem), do Conselho de 
Administração da Companhia Nacional de 

Abastecimento, que encaminha, em cumprimento 
ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos 
termos do artigo 37, § 3º, do Decreto nº 

8.945/2016, as conclusões e a análise de 
atendimento das metas e resultados na execução 

do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo 
Prazo da Companhia Nacional de Abastecimento 
– Conab. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão o Ofício “S” (OFS) nº 51, de 2018 
(Ofício nº 4, de 29 de junho de 2018, na origem), do Conselho de 

Administração (CONSAD) da Companhia Nacional de Abastecimento 
(CONAB) que, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303, de 30 de 
junho de 2016 (conhecida como Lei das Estatais), e nos termos do artigo 37, 

§ 3º, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, que regulamenta a 
referida Lei, encaminha as Conclusões do Conselho de Administração sobre 

o Plano de Negócios 2017 e Estratégia de Longo Prazo 2017-2021.  

O documento contém 65 páginas e está estruturado em quatro 

capítulos, além de uma introdução e anexos, tratando dos seguintes temas: 
Visão geral da Conab; Estratégia de Longo Prazo da Conab; Análise e 
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conclusões da Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 e Plano de Negócios 
2017; e Considerações finais. 

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, onde recebeu Parecer pelo arquivamento do 
Ofício "S" nº 51, de 2018 e encaminhamento de expediente à autoria da 

matéria para lhe comunicar o entendimento do Parecer, e para a Comissão 
de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a esta Comissão compete opinar sobre 

acompanhamento e modernização das práticas gerenciais na administração 
pública federal direta e indireta; prestação eficaz, efetiva e eficiente de 

serviços públicos; e transparência e prestação de contas e de informações à 
população, com foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos 

públicos, bem como nas necessidades dos cidadãos. 

A Lei nº 13.303, de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico 

da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
conhecida como Lei das Estatais, estabelece, em seu art. 23, que a diretoria 

da empresa pública e da sociedade de economia mista  deverá apresentar, até 
a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a 

quem compete sua aprovação, I – plano de negócios para o exercício anual 
seguinte; e II – estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e 

oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos. O § 2º do art. 23 
estatui que: 

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 
integrantes responderem por omissão, promover anualmente 
análise de atendimento das metas e resultados na execução do 

plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 
publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às 

Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 
contas, quando houver. 

S
F

/
1

9
0

3
5

.
0

2
4

7
1

-
0

0

31



 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

3 

Já o art. 95 da Lei nº 13.303, de 2016, definiu que a Estratégia 
de Longo Prazo prevista no art. 23 deveria ser aprovada em até 180 (cento e 

oitenta) dias da data de sua publicação, ou seja, até dezembro de 2016. 

O Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta a Lei nº 13.303, 
de 2016, no âmbito da União, ratifica em seu art. 37, § 3º, o mandamento 

legal mencionado, ao dispor que: 

§ 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se 

houver, ou de sua controladora, sob pena de seus integrantes 
responderem por omissão, promover anualmente análise quanto 

ao atendimento das metas e dos resultados na execução do plano 
de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 
conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 

Contas da União. 

A Conab, criada pela Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, é uma 

empresa pública vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), dependente do Tesouro Nacional, e cujas ações 

pertencem 100% à União. Iniciou suas atividades em 1º de janeiro de 1991 
e é encarregada de gerir as políticas agropecuárias e de abastecimento, 

visando assegurar o atendimento das necessidades básicas da sociedade, 
preservando e estimulando os mecanismos de mercado.  

A Conab insere-se no Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 por 

meio do Programa 2077 – Agropecuária Sustentável, diretamente vinculado 
ao Mapa e, de forma indireta; e do Programa 2069 – Segurança Alimentar e 

Nutricional, com o Objetivo 0380 – Contribuir para a promoção do 
abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira à 

alimentação adequada e saudável e duas iniciativas (05KY e 05KZ). Neste 
aspecto, cumpre destacar que, ainda em 2019, debateremos no Congresso 

Nacional a proposta do PPA 2020-2023. 

Conforme o documento do Conselho de Administração da 

Conab, no ano de 2016 a Conab retomou o seu Planejamento Estratégico, 
por meio de metodologia participativa, e intenso exercício envolvendo todas 

as suas áreas. O resultado deste trabalho foi a formação da Estratégia de 
Longo Prazo 2017-2021 e do Plano de Negócios 2017, aprovados pela 
Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração. O Plano de Negócios 
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faz parte da Estratégia e cumpriu o objetivo de traduzi-la em indicadores e 
metas. 

Observe-se que não encontramos no site na Internet da Conab 
um documento intitulado “Estratégia de Longo Prazo” nem um documento 
intitulado “Plano de Negócios”, conforme preconizados pela Lei nº 13.249, 

de 13 de janeiro de 2016. Encontramos, todavia, o Mapa Estratégico 2017-
2021, em uma versão sintética no site, e de forma mais detalhada no Anexo 

das Conclusões do Consad. Estão também disponíveis no site relatórios 
trimestrais e anuais, de 2017 e 2018, com a síntese (tabelas e gráficos com 

indicadores) dos resultados oriundos do acompanhamento da Estratégia na 
matriz e nas Superintendências Regionais. 

Em fevereiro de 2019, foi publicada uma atualização do Mapa 
Estratégico para o período 2019-2023. Caberá ao Conselho de 

Administração, ainda em 2019, na forma da Lei nº 13.303, de 2016, analisar 
o novo Mapa Estratégico, os relatórios trimestrais e anual de 2018, e 

encaminhar suas conclusões ao Congresso Nacional. 

Quanto às Conclusões do Consad sobre a implementação da 

Estratégia de Longo Prazo, foram monitorados 22 objetivos estratégicos, 
desdobrados em indicadores e metas. Na análise dos indicadores comparados 
às metas alcançadas, apurou-se que, dos 27 indicadores passíveis de 

mensuração, 21 (78%) alcançaram as metas e 6 (22%) não as alcançaram.  

Em 2017, a Conab passou por contingenciamento de despesas e 

executou um Plano de Demissão Voluntária (PDV), que desligou 1.116 
empregados e, como toda mudança ambiental, teve reflexo nos processos de 

gestão de todas as áreas e no alcance de suas metas. Ainda assim, para o seu 
Conselho de Administração, os resultados indicam que a Conab tem 

conseguido aumentar sua participação como núcleo de inteligênc ia 
agropecuária; ampliar e aperfeiçoar a participação na formulação, execução 

e avaliação de políticas públicas; e, aperfeiçoar e desenvolver tecnologias 
para otimizar ações voltadas ao abastecimento e regulação de mercado. 

Quanto ao comportamento da demanda por serviços de 
armazenagem, a Conab, por meio de sua rede própria, armazenou 310.271 
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toneladas/mês, em média, no exercício de 2017, sendo 27,8% pertencentes 
ao estoque público e 72,2% a terceiros. 

No apoio à comercialização, ao longo de 2017, praticamente 
não houve formação de estoques por meio de Aquisições do Governo Federal 
(AGF). A maioria dos produtos operou com preços acima dos preços 

mínimos, o que tira a possibilidade de atuação do Governo na formação de 
estoques. 

Nas ocasiões em que houve queda de preços, como no caso do 
trigo e milho, a opção do governo foi por fazer intervenções no apoio ao 

escoamento, utilizando o Prêmio para Escoamento de Produto (PEP), e o 
Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural (PEPRO). 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, dispõe que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, entre os 

seguintes requisitos de transparência, a ampla divulgação, ao público em 
geral, de relatório integrado ou de sustentabilidade (inciso IX). Não obstante 

tenham sido publicados os relatórios trimestrais e anuais já mencionados, 
estes não são descritivos ou analíticos dos resultados atingidos. Encontram-

se publicados os Balanços Sociais de 2004 a 2017, mas este modelo de 
balanço já está ultrapassado e deve ser substituído pelo Relatório de 
Sustentabilidade que, além de ações sociais, relata o desempenho social, 

econômico e ambiental das empresas. Portanto, ainda em 2019 cumpre à 
Conab publicar o relatório de sustentabilidade de 2018. 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, também estabelece em seu 
inciso VIII a necessidade da divulgação anual de carta de governança 

corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem 
clara e direta, as informações (discriminadas no inciso III) relativas a 

atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 
econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 

desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração. Encontramos, no sítio 

eletrônico da Conab, Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa de 2018, publicada em junho de 2019. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, dada ciência do teor do documento do Conselho 

de Administração da Conab aos membros desta Comissão, o voto é pela 
orientação de que a Conab e seu Conselho de Administração tomem ciência 
do conteúdo deste Parecer, e das recomendações nele contidas, e em seguida 

pelo arquivamento do Ofício “S” nº 51, de 2018, nos termos da alínea d, 
inciso V, e do inciso III do art. 133 do Regimento Interno do Senado Federal 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Ofício “S” nº 51, 
de 2018 (OF. nº 4, de 2018), da Companhia 

Nacional de Abastecimento – Conab, que 
encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da 

Lei n° 13.303, de 2016, e nos termos do artigo 37, 
§ 3º, do Decreto nº 8.945, de 2016, as conclusões 
e a análise de atendimento das metas e resultados 

na execução do Plano de Negócios e da Estratégia 
de Longo Prazo da Companhia Nacional de 

Abastecimento – Conab. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Ofício “S” nº 51, de 2018 
(OF. nº 4, de 29 de junho de 2018, na origem), da Companhia Nacional de 

Abastecimento – Conab, que encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, 
da Lei n° 13.303, de 2016 (conhecida como Lei das Estatais), e nos termos 

do artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta a referida 
Lei, as conclusões e a análise de atendimento das metas e resultados na 

execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo da Conab, 
realizadas pelo seu Conselho de Administração. 

O referido documento, de 65 páginas, está estruturado em 4 
capítulos, além de uma introdução e anexos, tratando dos seguintes temas: 

 Visão geral da Conab; 

 Estratégia de Longo Prazo da Conab; 
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 Análise e conclusões da Estratégia de Longo Prazo 2017-
2021 e Plano de Negócios 2017; e 

 Considerações finais. 

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária e para a Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B, incisos II, III, IV e VI, compete a esta 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária o acompanhamento da política 
agrícola, do abastecimento, da segurança alimentar e da comercialização de 

produtos. 

A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o 

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, estabelece, em seu art. 23, que a diretoria da empresa pública 
e da sociedade de economia mista  deverá apresentar, até a última reunião 

ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete 
sua aprovação, o I – plano de negócios para o exercício anual seguinte; e II 

– estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos.  

O §2º do mesmo artigo estatui que: 

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 
integrantes responderem por omissão, promover anualmente 

análise de atendimento das metas e resultados na execução do 
plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 

publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às 
Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 

contas, quando houver. 

Por sua vez, o art. 95 da Lei nº 13.303, de 2016, definiu que a 

estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deveria ser aprovada em até 180 
(cento e oitenta) dias da data de sua publicação, ou seja, até dezembro de 

2016. 
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O Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta, no âmbito da 
União, a Lei nº 13.303, de 2016, ratifica, em seu art. 37, § 3º, o mandamento 
legal, ao dispor que: 

§ 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se 
houver, ou de sua controladora, sob pena de seus integrantes 

responderem por omissão, promover anualmente análise quanto 
ao atendimento das metas e dos resultados na execução do plano 

de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 
conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 
Contas da União. 

A Conab é uma empresa pública, dependente do Tesouro 
Nacional, cujas ações pertencem 100% à União, vinculada ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Foi criada pela Lei nº 
8.029, de 12 de abril de 1990, iniciou suas atividades em 1º de janeiro de 

1991, e é encarregada de gerir as políticas agropecuárias e de abastecimento, 
visando assegurar o atendimento das necessidades básicas da sociedade, 
preservando e estimulando os mecanismos de mercado. Tem como 

objetivos:  

 planejar, normatizar e executar a Política de Garantia de Preços 

Mínimos (PGPM);  

 implementar a execução de outros instrumentos de sustentação de 
preços agropecuários;  

 executar as políticas públicas federais referentes à armazenagem da 

produção agropecuária;  

 coordenar ou executar as políticas oficiais de formação, 

armazenagem, remoção e escoamento dos estoques reguladores e 

estratégicos de produtos agropecuários;  

 encarregar-se da execução das políticas do Governo Federal, nas 

áreas de abastecimento e regulação da oferta de produtos 
agropecuários, no mercado interno;  

 desenvolver ações no âmbito do comércio exterior, consoantes 

diretrizes baixadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, observado o Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 
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2003, que dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior (Camex), 
da Presidência da República. 

Conforme o documento do Conselho de Administração da 

Conab, no ano de 2016 essa Companhia retomou o seu Planejamento 
Estratégico, por meio de metodologia participativa, e intenso exercício 

envolvendo todas as suas áreas. O resultado deste trabalho foi a formação da 
Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 e do Plano de Negócios 2017, 

aprovados pela Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração.  

O Plano de Negócios 2017 faz parte da Estratégia de Longo 

Prazo da Conab, e cumpriu o objetivo de traduzi-la em indicadores e metas. 

Conforme o Conselho, foram monitorados 22 objetivos 

estratégicos, desdobrados em indicadores e metas. Na análise dos 
indicadores comparados às metas alcançadas, apurou-se que, dos 27 

indicadores passíveis de mensuração, 21 (78%) alcançaram as metas e 6 
(22%) não as alcançaram. A Conab tem conseguido aumentar sua 
participação como núcleo de inteligência agropecuária, ampliar e aperfeiçoar 

a participação na formulação, execução e avaliação de políticas públicas e 
aperfeiçoar e desenvolver tecnologias para otimizar ações voltadas ao 

abastecimento e à regulação de mercado. 

Em 2017, a Conab passou por contingenciamento de despesas e 

executou um Plano de Demissão Voluntária (PDV), que desligou 1.116 
empregados e, como toda mudança ambiental, teve reflexo nos processos de 

gestão de todas as áreas e no alcance de suas metas. Ainda assim, para o seu 
Conselho de Administração os resultados indicam que a Conab tem 

conseguido aumentar sua participação como núcleo de inteligênc ia 
agropecuária; ampliar e aperfeiçoar a participação na formulação, execução 

e avaliação de políticas públicas; e, aperfeiçoar e desenvolver tecnologias 
para otimizar ações voltadas ao abastecimento e regulação de mercado. 

No que tange ao comportamento da demanda por serviços de 
armazenagem, a Conab, por meio de sua rede própria, armazenou 310.271 
toneladas/mês, em média, no exercício de 2017, sendo 27,8% pertencentes 

ao estoque público e 72,2% a terceiros. 

No apoio à comercialização, ao longo de 2017, praticamente 

não houve formação de estoques por meio de Aquisições do Governo Federal 
(AGF). A maioria dos produtos operou com preços acima dos preços 
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mínimos, o que tira a possibilidade de atuação do Governo na formação de 
estoques. 

Nas ocasiões em que houve queda de preços, como no caso do 

trigo e milho, a opção do governo foi por fazer intervenções no apoio ao 
escoamento, utilizando o Prêmio para Escoamento de Produto (PEP), e o 

Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural (Pepro). 

Atualmente, a Conab acompanha, trimestralmente e 

anualmente, os resultados da Estratégia de Longo Prazo alcançados pelas 
áreas (Matriz e Superintendências Regionais). 

A Conab insere-se no Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 por 
meio do Programa 2077 – Agropecuária Sustentável, diretamente vinculado 

ao Mapa e, de forma indireta, por meio do Programa 2069 – Segurança 
Alimentar e Nutricional, com o Objetivo 0380 – Contribuir para a promoção 

do abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira à 
alimentação adequada e saudável e duas iniciativas (05KY e 05KZ). 

Neste aspecto, cumpre destacar que, em 2019, debateremos no 

Congresso Nacional a proposta de Plano Plurianual 2020-2023, e a 
Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 da Conab terá eventualmente de se 

adequar às diretrizes do novo PPA. 

Já estão disponíveis no sítio eletrônico da Conab relatórios 

anuais com a síntese (tabelas e gráficos com indicadores) dos resultados 
oriundos do acompanhamento da Estratégia na matriz e nas 

Superintendências Regionais, referentes ao período de janeiro a dezembro 
de 2018. Também está disponível uma atualização do Mapa Estratégico para 

o período 2019-2023. A atualização da Estratégia, no entanto, aparentemente 
ainda não foi formulada. Caberá ao Conselho de Administração, ainda em 

2019, na forma da Lei nº 13.303, de 2016, analisar tais documentos e 
encaminhar suas conclusões ao Congresso Nacional. 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, dispõe que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, entre os 
seguintes requisitos de transparência, a ampla divulgação, ao público em 

geral, de relatório integrado ou de sustentabilidade (inciso IX). Não obstante 
tenham sido publicados os relatórios anuais já mencionados, estes não são 

descritivos ou analíticos dos resultados atingidos e, portanto, ainda cumpre 
à Conab publicar anualmente tais relatórios de sustentabilidade. 
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O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, também estabelece em seu 
inciso VIII a necessidade da divulgação anual de carta de governança 
corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem 

clara e direta, as informações (discriminadas no inciso III) relativas a 
atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 

econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 
desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 

composição e da remuneração da administração. Encontramos, no sítio 
eletrônico da Conab, Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 

Corporativa 2017, mas não encontramos documentos semelhantes referentes 
aos anos de 2018 e 2019. 

Por fim, cumpre destacar que não encontramos publicados, no 
sítio eletrônico da Conab, os documentos dos Planos de Negócio de 2017, 

2018 e 2019, o Plano Estratégico ou a Estratégia de Longo Prazo 2017-2021. 
Acreditamos que é importante que a Conab publique tais documentos, para 
que a sociedade em geral e o Congresso Nacional possam aferir o 

embasamento das análises feitas pelo Conselho de Administração. 

III – VOTO 

Ante o exposto, dada ciência do teor do documento do Conselho 
de Administração da Conab aos membros desta Comissão, o voto é pela 

orientação de que a Conab e seu Conselho de Administração tomem ciência 
do conteúdo deste Parecer, e das recomendações nele contidas, e em seguida 

pelo arquivamento do Ofício “S” nº 51, de 2018, nos termos da alínea d, 
inciso V, e do inciso III do art. 133 do Regimento Interno do Senado Federal 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Izalci Lucas, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA PARECER PELO
ARQUIVAMENTO DO OFÍCIO “S” Nº 51, DE 2018, DE AUTORIA DA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB E PELO
ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE À AUTORIA DA MATÉRIA
PARA LHE COMUNICAR O ENTENDIMENTO DESTE PARECER.

(OFS 51/2018)

Senadora SORAYA THRONICKE

24 de Abril de 2019

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

44



 

SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" 

Nº 51, DE 2018

Encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos termos do
artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, as conclusões e a análise de atendimento das
metas e resultados na execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo da
Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.

AUTORIA: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

Página da matéria

Página 1 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

45



00100.089136/2018-60

Página 2 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

46



00100.089136/2018-60

Página 3 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

47



00100.089136/2018-60

Página 4 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

48



00100.089136/2018-60

Página 5 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

49



00100.089136/2018-60

Página 6 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

50



00100.089136/2018-60

Página 7 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

51



00100.089136/2018-60

Página 8 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

52



00100.089136/2018-60

Página 9 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

53



00100.089136/2018-60

Página 10 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

54



00100.089136/2018-60

Página 11 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

55



00100.089136/2018-60

Página 12 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

56



00100.089136/2018-60

Página 13 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

57



00100.089136/2018-60

Página 14 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

58



00100.089136/2018-60

Página 15 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

59



00100.089136/2018-60

Página 16 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

60



00100.089136/2018-60

Página 17 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

61



00100.089136/2018-60

Página 18 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

62



00100.089136/2018-60

Página 19 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

63



00100.089136/2018-60

Página 20 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

64



00100.089136/2018-60

Página 21 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

65



00100.089136/2018-60

Página 22 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

66



00100.089136/2018-60

Página 23 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

67



00100.089136/2018-60

Página 24 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

68



00100.089136/2018-60

Página 25 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

69



00100.089136/2018-60

Página 26 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

70



00100.089136/2018-60

Página 27 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

71



00100.089136/2018-60

Página 28 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

72



00100.089136/2018-60

Página 29 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

73



00100.089136/2018-60

Página 30 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

74



00100.089136/2018-60

Página 31 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

75



00100.089136/2018-60

Página 32 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

76



00100.089136/2018-60

Página 33 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

77



00100.089136/2018-60

Página 34 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

78



00100.089136/2018-60

Página 35 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

79



00100.089136/2018-60

Página 36 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

80



00100.089136/2018-60

Página 37 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

81



00100.089136/2018-60

Página 38 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

82



00100.089136/2018-60

Página 39 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

83



00100.089136/2018-60

Página 40 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

84



00100.089136/2018-60

Página 41 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

85



00100.089136/2018-60

Página 42 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

86



00100.089136/2018-60

Página 43 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

87



00100.089136/2018-60

Página 44 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

88



00100.089136/2018-60

Página 45 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

89



00100.089136/2018-60

Página 46 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

90



00100.089136/2018-60

Página 47 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

91



00100.089136/2018-60

Página 48 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

92



00100.089136/2018-60

Página 49 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

93



00100.089136/2018-60

Página 50 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

94



00100.089136/2018-60

Página 51 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

95



00100.089136/2018-60

Página 52 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

96



00100.089136/2018-60

Página 53 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

97



00100.089136/2018-60

Página 54 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

98



00100.089136/2018-60

Página 55 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

99



00100.089136/2018-60

Página 56 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

100



00100.089136/2018-60

Página 57 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

101



00100.089136/2018-60

Página 58 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

102



00100.089136/2018-60

Página 59 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

103



00100.089136/2018-60

Página 60 de 60 Parte integrante do Avulso do OFS nº 51 de 2018.

104



3



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 

 

 

 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 374, de 2017, da Senadora Kátia Abreu, 

que Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para incluir como cláusula abusiva aquela 
que obrigue o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

RELATOR: Senador RENAN CALHEIROS 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 374, de 2017, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para incluir como cláusula abusiva aquela que obrigue o 

pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no 
estabelecimento do fornecedor. 

O PLS contém dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para 
estabelecer que é nula a cláusula contratual que obrigue o pagamento de 

fatura de compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, segundo a qual a lei decorrente 
da proposição, caso aprovada, entrará em vigor na data de sua publicação 

oficial. 
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Na justificação, a Senadora Kátia Abreu argumenta que o 

consumidor deve ter o direito de pagar a fatura emitida pelo meio que lhe 
for mais conveniente. Para a autora, o consumidor deve poder pagar a fatura 
não só no estabelecimento do fornecedor, mas também no banco, na loja 

lotérica ou por qualquer outra modalidade. 

O PLS foi distribuído a esta Comissão para apreciação em 

decisão terminativa e não recebeu emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CTFC, “estudar, elaborar e propor 

normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de mercado, em 
especial as que envolvem fornecedores e consumidores”. Esta Comissão 

examina, ainda, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
projeto, em razão do caráter terminativo da decisão. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-
se que a União é competente para legislar a respeito de direito do 
consumidor, a teor do art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF) e do 

art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

escolha por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o adequado; ii) a 
matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 

generalidade; iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) é 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências 

exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 
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Não há ressalvas a fazer no tocante à técnica legislativa 

empregada. 

No mérito, entendemos que a proposição protege o consumidor 
e demonstra ser ponderada. Longe de imputar obrigações excessivas ao 

fornecedor, apenas proíbe cláusula que impõe uma obrigação descabida ao 
consumidor, que não está adequada ao mundo moderno. 

Trata-se de proposição branda e equilibrada, que não 
prejudicará a atividade econômica. O mínimo que deve ser exigido do 

fornecedor é não dificultar a vida do consumidor. A proposição, ressalte-se, 
não está impondo qualquer medida desproporcional ou de difícil 

cumprimento. 

No que se refere à cláusula de vigência, dada a pequena 

repercussão da matéria, entendemos que não há problema em se estabelecer 
que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

374, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 374, DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

AUTORIA: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 374 de 2017.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2017  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para incluir como cláusula abusiva aquela que 
obrigue o pagamento de fatura de compra de 
produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51................................................................... 
.................................................................................. 
XVII – obriguem o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor. 
.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo inibir a imposição, pelas lojas de 
departamentos, do pagamento da fatura de cartões de sua própria emissão 
unicamente em guichê situado dentro do estabelecimento comercial. 

As lojas de departamento costumam conceder descontos 
diferenciados ou outras vantagens para consumidores que optam por comprar 
produtos por meio de cartão emitido pelo próprio fornecedor. Em contrapartida à 
vantagem oferecida, o pagamento das faturas do cartão deve ser realizado dentro 
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do estabelecimento comercial, obrigando, assim, o consumidor a retornar, 
algumas vezes, à loja para efetuar o pagamento da parcela e, consequentemente, 
fazer novas compras.  

A nosso ver, o consumidor deve ter o direito de pagar a fatura pelo 
meio que lhe for mais conveniente, podendo fazê-lo no estabelecimento do 
fornecedor, no banco, na loja lotérica ou por qualquer outra modalidade.   

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora KÁTIA ABREU
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado

Federal, que a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e

Defesa do Consumidor avalie a política de desarmamento no Brasil, instituída no

vigente Estatuto do Desarmamento, no exercício de 2019.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal

(RISF), as Comissões Permanentes devem selecionar, anualmente, em sua área de

competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para

serem avaliadas. Ademais, ao final da sessão legislativa, a comissão apresentará

relatório com as conclusões da avaliação realizada. Conforme ditame do art. 102-

A do RISF, cabe a esta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e

Controle e Defesa do Consumidor "I – exercer a fiscalização e o controle dos atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta, podendo, para esse fim: a)

avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e programas de governo

no plano nacional, no regional e no setorial de desenvolvimento, emitindo parecer

conclusivo".
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Em 2003 foi promulgado o Estatuto do Desarmamento (Lei

10.826/2003) instituindo política pública para o controle de armas de fogo. O

artigo 4º estabeleceu requisitos para aquisição destas armas, como a demonstração

de efetiva necessidade, a comprovação de idoneidade, apresentação de certidões

negativas de antecedentes criminais, comprovação de ocupação lícita e de

residência certa e por fim comprovação de capacidade técnica e de aptidão

psicológica para o manuseio de arma de fogo. O diploma introduziu a vedação

ao porte de armas, instituiu regras para sua aquisição, além de prever diversos

tipos penais relacionados, como o crime de disparo de arma de fogo em lugar

habitado ou suas adjacências e o crime de tráfico internacional de arma de fogo.

Ao Sistema Nacional de Armas (Sinarm), responsável pelo controle das armas de

fogo, foi incumbida a tarefa de verificar a identificação no cano das armas e a

marcação obrigatória a cargo da fabricante. O artigo 35 da Lei previa a vedação à

comercialização de arma de fogo e munição em todo o Brasil, mas esta previsão

foi rejeitada pela população no plebiscito realizado em 2005. Ademais, o art. 32

da norma instituiu a Campanha de Desarmamento, que incentiva até a atualidade

com a entrega voluntária de armas de fogo, a cargo da Polícia Federal. Aqueles que

entregam armas nesta campanha são indenizados.

Em 2019 o Presidente da República Jair Bolsonaro editou três decretos

tratando da questão do armamento. Primeiramente, já em janeiro, editou o Decreto

nº 9.685/2019 flexibilizando os critérios para posse de arma de fogo, passando a

admitir que os cidadãos sem antecedentes criminais em geral tenham este direito,

aumentando o prazo para apresentação de documentação de 5 para 10 anos e

condicionando o registro à simples declaração do interessado de possuir um cofre

ou local seguro com tranca na casa para proteção da arma de menores e portadores

de deficiência.

No começo de maio, o Presidente da República editou o Decreto

9.785/2019, revogando o decreto anterior. O diploma manteve o prazo de 10
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anos para renovação do registro de armamentos, autorizou a compra de até

quatro armas de fogo (o que pode ser maior, a depender do número de

propriedades), permitiu que colecionadores, atiradores desportivos e caçadores

levem a arma carregada quando em deslocamento para locais de prática do esporte

ou exposições, aumentou as hipóteses onde se considera cumprida a comprovação

de efetiva necessidade de porte de arma - passando a incluir por exemplo

parlamentares, advogados, residentes de área rural e motoristas de empresas e

transportadores autônomos de cargas. Com a elevação do poder de fogo das armas

passíveis de compra por civis, chamou a atenção o fato que os brasileiros poderiam

adquirir, por exemplo, um fuzil T4 da marca Taurus.

No dia 21 de maio, o Presidente editou o Decreto 9.797/2019, almejando

suprimir alguns dos itens mais polêmicos do diploma do começo do mês, como

a possibilidade de aquisição de fuzis por civis. O mais recente Decreto muda a

presunção de efetiva necessidade para uma presunção de "atividade profissional

de risco" e de "ameaça à integridade física". No geral, as alterações não promovem

mudanças significativas.

Além da inconsistência conceitual da ideia de um Estatuto do

Desarmamento ser supostamente regulamentado por decretos que aumentam

sobremaneira os prazos de apresentação de documentação para renovação de

licenças, as categorias, os tipos de armamento e a quantidade de armas que

um cidadão pode ter, diversos especialistas apontaram problemas jurídicos com

os normativos. A título de exemplo, o G1 noticiou matéria no dia 23/05/2019

com a manchete: "Novo decreto das armas mantém inconstitucionalidades, avalia

consultoria do Senado. Além disso, os técnicos da Casa afirmam que alguns pontos

do novo decreto que flexibiliza o porte de armas não apresentaram 'modificação

substancial' em relação ao decreto anterior e 'extrapolam a regulamentação'

do Estatuto do Desarmamento." O Correio Braziliense, em 25/05/2019, noticiou

matéria com manchete "Procuradoria diz que novo decreto mantém brecha para
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aquisição de fuzis. Os procuradores afirmam que 'também se observa uma nova

expansão nos limites de munição que podem ser adquiridas'."

Conforme o Atlas da Violência 2019, produzido pelo Instituto de

Pesquisa Aplicada (Ipea), o número de homicídios por armas de fogo tem crescido

quase que continuamente no Brasil, passando de 22.976 mortes em 1996 para 47.510

em 2017. Já o suicídio por armas de fogo - conforme informação da edição anterior -

sofreu queda no período de 1996 a 2016, variando de 1543 em 1996 a 950 em 2016. O

Atlas da Violência 2019 cita textualmente benefícios do Estatuto do Desarmamento:

De fato, os dados sobre violência armada no Brasil mostram a escalada de

homicídios no rastro de uma verdadeira corrida armamentista que varreu

as décadas de 1980 e 1990 até 2003. Entre 1980 e 2017, cerca de 955 mil

pessoas foram mortas com o uso de armas de fogo. No começo dos anos

1980, para cada 100 pessoas assassinadas, cerca de 40 eram vítimas de

armas de fogo. A partir de 2003 (ano em que foi sancionado o Estatuto do

Desarmamento) esse índice estacionou em 71%. Portanto, nessas décadas,

saímos de um percentual de homicídio por arma de fogo equivalente ao

de países vizinhos, como o Chile e a média dos países da América do Sul e

chegamos a índices parecidos como países como Honduras e Jamaica. (...)

Enquanto nos 14 anos após o ED, entre 2003 e 2017, o crescimento médio

anual da taxa de homicídios por arma de fogo no país foi de 0,85%. Nos 14

anos antes do ED, a taxa média anual havia sido de 5,44%, ou mais de seis

vezes maior.

A polícia brasileira tem um dos mais altos índices de letalidade

mundiais, que segue crescendo, particularmente pelo uso de armas de fogo. Em

matéria publicada no Globo de 14/04/2019, "Letalidade policial no Brasil mais que

dobra em cinco anos; Rio tem recorde de mortes de agentes e civis" lê-se:
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Em 2013, a cada dois policiais brasileiros assassinados, outras 11 pessoas

eram mortas pela polícia. De lá para cá, essa relação só aumentou. Em 2017,

para cada dois policiais militares ou civis executados, outras 28 pessoas

eram mortas por eles.

O aumento da letalidade policial nos últimos anos é atestado por outro

indicador. Há seis anos, de cada cem assassinatos ocorridos no Brasil, quatro

eram cometidos por policiais. Em 2017, já eram oito.

Por outro lado, são conhecidos exemplos de regulamentação restrita

de armamento no mundo com excelentes resultados, como a Austrália, que após

a ocorrência de um massacre restringiu fortemente o acesso as armas de fogo

resultando na entrega voluntária de milhares de armas de fogo.

Reconhecendo o risco de agravamento dos já delicados problemas de

segurança pública no país, 14 governadores assinaram carta aberta solicitando

a revogação do segundo decreto editado em 2019, fato noticiado em 21/05/2019

em matéria do Globo com a manchete "Em carta aberta, 14 governadores

pedem revogação do decreto de Bolsonaro que flexibiliza porte de armas".

Os representantes clamam por medidas efetivas para combate à violência e

insegurança no país, enfatizando a necessidade do controle de armas:

Por essa razão, é urgente a implementação de ações que melhorem a rastreabilidade

das armas de fogo e munições durante toda a sua existência, desde sua produção.

Também é fundamental aumentar os meios de controle e fiscalização para coibir os

desvios, enfrentar o tráfico ilícito e evitar que as armas que nascem na legalidade

caiam na ilegalidade e sejam utilizadas no crime. Reconhecemos que essas não

são soluções mágicas, mas são condições necessárias para a melhoria de nossa

segurança pública.
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Diante deste quadro, faz-se necessária a avaliação da política de

desarmamento no Brasil em face da evolução normativa recente. Por essas

razões, solicito o apoio dos nobres membros desta Comissão para a aprovação do

requerimento ora apresentado.

Sala da Comissão, 17 de junho de 2019.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, combinado

com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que seja

solicitado, ao Tribunal de Contas da União, que realize auditoria sobre a liberação

de emendas pelo Ministério da Saúde para compra de votos a favor da aprovação

da reforma da previdência (PEC nº 6/2019); formalizada em 37 portarias editadas

em duas edições extraordinárias do Diário Oficial da União e publicadas com data

de segunda-feira, dia 08 de julho de 2019, totalizando R$ 1.135.000.000,00 (um

bilhão,cento e trinta e cinco milhões de reais) em emendas parlamentares voltadas

para a área da saúde, mas desse valor, R$444.513.894,00 (quatrocentos e quarenta

e quatro milhões, quinhentos e treze mil, oitocentos e noventa e quatro reais) não

têm autorização legislativa.

JUSTIFICAÇÃO

O debate e a votação da proposta de reforma da previdência, PEC nº

6/2019, ocorrida na madrugada desta quarta-feira, dia 10/07/2019 na Câmara dos

Deputados, aprovou o texto-base da proposta e contou com ardil ilegítimo e ilegal:

a liberação de R$1,135 bilhão de reais em emendas na área de saúde, sendo que

desse valor, R$444 milhões não têm autorização legislativa.
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A ilegalidade se materializa porque, segundo o partido que primeiro

fez a denúncia (PSOL), a Comissão de Seguridade Social da Câmara dos Deputados

havia aprovado duas emendas (números 50210003 e 50210004), nos valores de R$

602 milhões e R$ 2 milhões, respectivamente. Entretanto, através de portarias o

governo de Bolsonaro liberou valores que ultrapassam esses montantes, usando as

mesmas emendas. Exemplifica-se: o governo Bolsonaro pode executar uma emenda

na sua totalidade, mas não pode extrapolar o valor autorizado pelo legislativo. No

caso, a primeira portaria (número 1584, de 5 de julho de 2019, do ministério da

saúde) liberou verbas orçamentárias publicada no DOU no valor de R$ 93,46 bilhões

alocando como fonte de recursos a Emenda 50210004. Acontece que esta emenda

foi aprovada na Comissão de Seguridade e é destinada a Incremento temporário

ao custeio de serviços de assistência hospitalar e ambulatorial e seu valor total é

de apenas R$ 2 milhões de reais. Ou seja, o governo autorizou o empenho de R$

91.465.426,00 reais sem autorização legislativa.

Entretanto, se esclareça de modo claro e objetivo: a Comissão de

Seguridade Social aprovou aquelas duas referidas emendas (números 50210003 e

50210004), nos valores de R$ 602 milhões e R$ 2 milhões, respectivamente. Porém

foram liberados pelo governo Bolsonaro R$ 652.629.444,00 e R$ 395.884.450,00 pelas

mesmas emendas, respectivamente. Ou seja, o governo autorizou o empenho de

mais de R$ 444 milhões sem autorização legislativa.

Vale acrescer, não existe ato normativo ou proposta de

remanejamento orçamentário, justamente porque isso deixaria evidente a

intencionalidade de aliciamento para aprovação da reforma da previdência.

A ilegitimidade advém da conveniência rebaixada e do oportunismo

vulgar dessa prática. Ambas maculam o procedimento administrativo

orçamentário e o tramite da reforma da previdência. Ora, supostamente os incautos

poderiam considerar tratar-se de mero procedimento rotineiro, uma vez que o

Executivo é obrigado a pagar essas emendas parlamentares e o governo define em
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qual momento esse pagamento ocorrerá. No caso, a escolha do governo Bolsonaro

foi as vésperas da votação da reforma da previdência e mediante forte articulação

daquilo que se designou de "velha política".

É imperativo considerar o levantamento da ONG Contas Abertas,

que informa: nos cinco primeiros dias de julho, o governo Bolsonaro ainda

comprometeu (empenhou) mais R$ 2,551 bilhões de reais em emendas. O valor

é maior do que toda a quantidade empenhada nos seis primeiros meses do ano,

R$ 1,773 bilhão. E mais, o discurso de alguns supostos opositores à reforma da

previdência também mudou. Antes eles diziam que eram contrários à reforma, após

a liberação de verba orçamentária afirmam que são favoráveis às mudanças.

Para ratificar os fatos aqui noticiados, o Jornal Folha de São Paulo

divulgou, em 10/07/2019, que "Presente no plenário da Câmara nesta terça-feira

(9), durante o início da discussão da nova Previdência, o ministro da Saúde, Luiz

Henrique Mandetta, afirmou ao site Jota que a liberação de emendas orçamentárias

de sua pasta para os parlamentares foi um esforço para a aprovação da reforma,

prioridade do governo de Jair Bolsonaro. A declaração difere da do presidente

da República, que em entrevista e nas redes sociais disse que a medida é uma

ação normal da administração pública, sem relacioná-la com a Previdência" (Vide

Ministro diz que liberação de emendas foi para aprovar Previdência e causa

polêmica. Disponível em. Acesso em 10.jul.19).

Portanto, os fatos devem ser objeto de auditoria do TCU, a

ser promovido por iniciativa desta Comissão de Transparência, Governança,

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor - CTFC, por malferimento

ao art. 142 da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - Lei nº 13.707/2018),

que dispõe: “A execução da Lei Orçamentária de 2019 e dos créditos

adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência na administração pública federal, não
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podendo ser utilizada para influir na apreciação de proposições legislativas em

tramitação no Congresso Nacional".

Conto com apoio de meus pares para aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2019.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição

Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A, do Regimento Interno do Senado Federal,

a convocação do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto

Araújo, e do Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Bento Albuquerque,

para que compareçam a esta Comissão, em Reunião Conjunta com a Comissão

de Relações Exteriores e Defesa Nacional, a fim de prestar informações sobre as

circunstâncias da assinatura de Ata Diplomática entre os governos do Brasil e

Paraguai sobre a venda do excedente de energia da Usina Binacional de Itaipu

JUSTIFICAÇÃO

No final de julho de 2019 iniciou-se uma grave crise institucional no

governo do Paraguai envolvendo um acordo, até então, secreto, assinado em 24 de

maio do mesmo ano, entre os governos do país e do Brasil. Tal acordo alterava o

preço de venda de energia ao Paraguai até 2022. Os novos valores para a compra de

energia por este país seriam 50% superiores aos valores pagos atualmente ao Brasil.

Essa alteração elevaria os custos paraguaios na operação em US$200 milhões. 

Em 24 de julho, o então presidente da Administração Nacional de

Eletricidade (Ande) do Paraguai, Pedro Ferreira, renunciou ao cargo por discordar e
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por se recusar a assinar o acordo. Os termos do documento eram secretos até aquele

momento e sua divulgação instaurou uma grave crise no Governo Paraguaio.

Além de Pedro Ferreira, após a divulgação dos termos do pacto,

renunciaram, o ministro das Relações Exteriores, Alberto Castiglioni; o embaixador

do Paraguai no Brasil, Hugo Sanguier; o diretor paraguaio da usina binacional de

Itaipu, José Alderete; o chefe da companhia estatal de energia, Alcides Jiménez; e a

secretária de Prevenção de Lavagem de Dinheiro, María Epifania González.

A situação levou a oposição paraguaia a ameaçar o Presidente Mario

Abdo Benítez com um pedido de impeachment, protocolado em 31 de julho. No

dia 1º de agosto, após a ameaça de impeachment, o Governo Paraguaio cancelou,

unilateralmente, o acordo secreto assinado, em 24 de maio de 2019, entre os dois

países.

No entanto, ainda há muito a ser explicado sobre esse acordo.

Denúncias publicadas na imprensa paraguaia mostraram mensagens de texto

trocadas entre o José Miguel Rodríguez González, que se apresentou como assessor

jurídico da vice-presidência do Paraguai, e Pedro Ferreira, o então presidente da

Ande. As mensagens foram entregues por Pedro Ferreira ao Ministério Público

Paraguaio. Essas denúncias culminaram em outro pedido de impeachment no país,

dessa vez, com o Vice-Presidente, Hugo Velásquez como alvo.

Nas mensagens, José Rodriguez diz estar tratando, em nome do Vice-

Presidente paraguaio, Hugo Velásquez, do interesse de compra de energia por

parte de representantes da empresa brasileira Léros, que, segundo as mensagens,

representariam a “família presidencial do país vizinho”, ou seja, do presidente Jair

Bolsonaro.

José Rodriguez buscava garantir exclusividade de comercialização do

excedente de energia do Paraguai, para a empresa brasileira Léros. Pedro Ferreira

esclareceu que não poderia haver exclusividade, pois a venda deveria ser feita
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por meio de um processo licitatório. O texto que permitia ao Paraguai vender seu

excedente de energia a qualquer empresa no mercado brasileiro foi retirado do

texto final do acordo.

Nas mensagens, Rodrigues menciona, ainda, o nome de Alexandre

Giordano. Giordano confirmou, em entrevista, ter participado de uma reunião no

Paraguai para tratar da venda de excedentes de energia de Itaipu.

A Usina Binacional de Itaipu é a maior geradora de energia elétrica do

mundo. É de vital importância para os dois países. Portanto, não se pode admitir

que acordos que tratem de tema de tamanha relevância sejam firmados em segredo.

É preciso conhecer, de fato, quais os termos da Ata Bilateral assinada secretamente

em 24 de maio, e cancelado pelo Paraguai; e, mais importante, quais interesses

estavam sendo defendidos na assinatura deste acordo.

Há graves denúncias de que as negociações foram realizadas para

beneficiar uma empresa brasileira específica, com a participação de políticos do

partido do Presidente da República e em nome do mais alto mandatário do país e

de sua família. É preciso, portanto, esclarecer as reais circunstâncias e interesses

por trás da rápida e secreta assinatura deste acordo.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Eliziane Gama 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                    DE – CTFC 

 

Requer a convocação do ministro   da 

Ciência, Tecnologia e Inovação.  

 

Senhor Presidente,  

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição 

Federal e do art. 397, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação 

do senhor Marcos Pontes, ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação para que 

compareça à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 

Defesa do Consumidor, a fim de prestar informações a respeito de notícias de que 

o CNPQ poderá suspender o pagamento de bolsas a 84 mil pesquisadores 

espalhados pelo Brasil.  

 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2019.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senadora ELIZIANE GAMA  
     Líder do Cidadania 
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